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Como a gente se~pre quis! 

LÊI Nº .. 2-:s·27 DE 17 DE.NOVE;MBRO DE 2009. , 

'· , 

"Autoriza celebração de convênio para acolhimento 
de crianças e adolescentes. em, situação de risco que 
necessitam ser · afastadas do meio em .que vivem, 
co.nforme 'c!isposto po . Estatutq _dí! Criançé!. e 
Adolescente e dfl outras pr,<>vidêricias". 

• 1 

JOSÉ CLÁUDIO· MARTINS, PREFEITO _MUNICIPAL O~ UCHOA, Estado de São 
Paulo,. usando de sua~ atribu,ições. legais, Faz ·sàber que a Câ~ara Municipal aprovou e. ele sanciom~ e 
prQ/11Ljlga a seguinte Lei: 

, Art. 1° - Fiça o Po~er Exécutivo autorizado a ceh~brar· convênio 
.com a Instituição especializadá visando à implantaçã.o do Programa "Acolhimento dá 
Juventude e Infância Intermunicipal", denqminado "AJII", para criação qe Casa Lar para o 
acolh!mento de crianças e adolescentes vítimas d~·violência doméstica. · • 

Art. 2° ~ Constitui objeto do convênio o 9tendimento imediato e· 
integrá! às crianças e adole.sçentes (Ó.mesei, à 1,8.ânos)·em situ.ação de risco que·necessitàm 
ser afastadas do, meio e_m que vivem e acolhidas er:n instituição que desenvolva programas de 
abrigo, esgotad.ás a$ possibilidades de manutenção nos Municípios, -nos'·te.rmos · do ECA ( 
Estatuto çta Çriança e do Adolescénte) e ·do ·TAC .(Termo de Ajustamento de Conduta), 
fjrrnado pelo Mubicípio conveniadq com o Ministério Público da Infância e Juventude·.da 
Comarca de São José-do Rio Preto. 

§ 1° --, O o'bjeto do· convênio não abrange o ·abrigamento de 
infratores, adolescentes .em situàçâo de exploração sexual e dependentes químicos, 
portadores de sofrimento mental, salvo, neste últirpo Qáso, quando vitimizado ,e ·não oferecer 
risco_ aos derp;:iis acolhidos, mediante laudo de especialista que o ateste. 

/ . ' 
§' 2° - P;:ira maior opéracionalidade, o abrigamento poderá ser 

dividido em Casa de Pai,sagem, Casa ·Lar e Família Acolhedor.a, de acordo com a 
necessiçlade. . 

Art. 3° - A execução do corivên'io celebrado entre o Município e a 
lnslit'uição· ocorrerá a partit .de acom'panhamen'to·, fiscalização· e diretrizes estc1belecidas 
conjuntamente pelos técnicos da Vara qa lnf~ncia e a Juventude; do Munic.fpio.e da.Entidade 
conveniada, respeitadas· as diretrizes do ECÃ, ~U}.I.S e LOAS. 

compreenderão: , 
Parágrafo . Único 

!· 

' /l..s diretrizes referi9as no caput 

1 ~- Avaliação ~ fiscalização da execução do convênió, a fim de. 
garantir a .boa qualidade do serviço prestado pela 'Instituição; . , ' 

Fone: (17) 3826-9500 
' Av. PedrÔ de Toledo, 1011 - Cidade Alta - CEP: 15890-000 : Uchoa'-SP 
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~ , U - Avaliaç~o e fiscalizaçãQ da exeçução:_do _conv,ênio; a fim de 
garahtir o.integral çum_p.rimento d9s obrigações da, Pref\'i~ur9 Muniçip'al; / " ,. ... . ~ 

. . Ili .,... Avaliação é. fisc;:1lização para garantir ó- integral cur.rípriménto 
do disposto ho Estatuto da Criança e áo Açlolescente, ·Lei O~gãnica da Assi\>tência S~cial e 
terr:r,o de f.justame'nto de Conduta_ ei,p~çíficq·fitmahdo pel6 Município coní Minii,téri9 Púqlicp 
dà Comarca de Sãq·José do Rio Preto. · '· ' 

.. l " . . ~ .... 

. ' · Art. 4º ~ O ~atqr_ total e~tirnadp do·çonv~nio é ;qe. R$ 34_"s,oq,oo 
(trinta ·e q4afro: rpil' e oitocel)tos réais), a se_r rêP,~ss~do mensàlmente' pelo Múniéípio à 
lnsJ[tuição, em 12r(do'ze). parcelas iguais de 11té R$ .,2.90tl',00: (dois !'llil Ei' ·novecenios reai$), ' 

· impret_erivelmente até o dià 1·0· (dez) de cada mês. Podendo-chega( a un'\ '!,imite ·máximo .de R$ .. : 
43.0_0o,:Oo ·(quarenta e três mil reais) se, for e!xtr.emài-nénte netessáfia a cr'i'açãb de úma outrá 

• , • ~ J,J 

Casa; para os f)1esmos fins. ' · , · 

. 'Art. 5q. - A .vigênci~ .do convênio será de 12 meses, podendo ser 
·prorrogadq nos t,ermos·da.legisiaçãb vigente. . ,., . . 

.... ~ " . . . ~ 

· · Art: 6°- - ~s. de~p~sa's dec9rre1Jtes da execu_ção .da presente Lei 
.correrão por.conta de dotações próprias do orçamento 'municipal. , 

• • • ' 'r • • .,. ' ; .. ~ • 

'·' .. . ,. 

Leí e'r:,tra. ém, vigor. na ~ata d.e- sua publiGação, ., Art. 7° - Est~ 
\evogadàs ?l5. disp0sições en:i·corítráriq. 

. . -
- . ~, 

... 
. ·· .. • 

• 

·• 

' . . 
' 

Regis,!re-se, Pu'blique-se e 8omunique-se .. . ~ . . . . . ~. ' . .~ 
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,ÃUblO MARTIN 
TO ,MUNICIPAL 

,,.. .. ,, ~.· ,, 

·Regis,frado no ljyro de leis, em seguida pµ 
· ._Muniéip~I. . 

llci,jd9·de acordo cbm o artigo 50, §'.! 0 dá Lei Org~nica · 
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, Miriam·Donha'Palharini · · 
Diretora de A~m. 'Piai), e''fir;iapçasi . . . ,, 

~· 'L 

Fone: {17)3826~.95Q0 
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